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LEI N" 1,019/2016

DE 11 DE MARCO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO
AO ORÇAMENTO-PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO"

por lei,
O Prefeito Municipal de Pereiras, usando das atribuições que lhe são conferidas

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. I® - O Poder Executivo Municipal, fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2016, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, nos termos do inciso II do art.4I, da Lei Federal n°
4.320/64, no valor de RS 101.600,00, (cento e um mil e seiscentos reais) com a seguinte programação orçamentária:

1 - Unidade Orçamentária: 02.02.05 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 10.301.0009.1.032 - Construção de UBS B° Estação de Pereiras
Categoria Econômica: 44.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: (05) Transferências e Convênios Federais
Valor: R$ 81.600,00

Categoria Econômica: 44.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: (01) Tesouro
Valor: R$ 20.000,00

Art. 2 - Para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados
recursos provenientes de:
I — EXCESSO DE ARRECADAÇÃO — na importância de R$ 81.600,00, objeto de convênio celebrado
com o FNS, nos termos do inciso II, do parágrafo T, do Art. 43, da Lei Federal No.4.320/64;
II - REDUÇÃO DE DOTAÇÃO-TESOURO - na importância de R$ 20.000,00, nos termos do inciso
ni, do parágrafo primeiro, do Art. 43, da Lei Federal No.4.320/64, junto a programação orçamentária
abaixo:

1 - Unidade Orçamentária: 02.02.05 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 10.301.0009.2.032 - Manutenção Geral da Saúde
Categoria Econômica: 33.90.39.00 - Outros S. Terceiros - P. Jurídica
Fonte de Recurso: (01) Tesouro
N. Reduzido - 104

Valor: R$ 20.000,00
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^  Art.3 - Fica autorizado o Executivo, ainda, a proceder às alterações oriundas
a presente Lei, nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência, ficando, desde já, entendidos como

adequados.

Art.4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefdtura Municipal de Pereiras, na data supra.
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'refeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura.^nicipal, na data supra.
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